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1. DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 - Unidade: Escola de Arquitetura e Urbanismo – TCA. 
1.2 - Executante: Departamento de Arquitetura – TAR. 
1.3 - Título e código do projeto: A Representação Gráfica como essência da comunicação na 
arquitetura (TARA0002). 
1.4 - Disciplina vinculada ao projeto: Sistemas Geométricos de Representação (TAR00073). 
1.5 - Professores orientadores vinculados ao projeto: Denise Vianna Nunes. 
1.6 - Número de vagas oferecidas: 1 (uma) vaga de bolsista. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - Período: 17 a 20/04/2023. 
2.2 - Local: as inscrições serão realizadas pelos próprios candidatos no seguinte endereço 
eletrônico: https://app.uff.br/monitoria. 
2.3 - Pré-requisito: o candidato deverá ter cursado com aprovação a disciplina vinculada ao 
projeto objeto deste Edital (Sistemas Geométricos de Representação – TAR00073) e possuir 
horários livres de disciplinas para acompanhar presencialmente às aulas nas terças-feiras de 
9 às 12h e nas sextas-feiras de 9 às 11h. 
 
3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.1 - Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Programa de Monitoria: 
comprovante de matrícula ativa, histórico escolar e comprovante de bônus de ingresso por 
ação afirmativa ou de mães com filhos de até 5 (cinco) anos. 
3.2 - A documentação comprobatória do(s) bônus deve ser enviada à Coordenadora de 
Monitoria do TAR, durante o período de inscrições, pelo formulário disponível neste link: 
https://forms.gle/xHMtxXm4ooGemJUq7. 
 
4. DA SELEÇÃO 
4.1 - Data e horário: 25/04/2023, terça-feira, a partir das 11h; o horário específico da 
entrevista de cada candidato será enviado por e-mail até o final do dia 21/04/2023. 
4.2 - Local de realização: A seleção ocorrerá na sala 534, Bloco D, EAU-UFF. 
4.3 - Ementa da disciplina vinculada ao projeto objeto do processo seletivo: Materiais do 
desenho técnico. Fundamentos da geometria aplicada à organização tridimensional do 
espaço. Noções básicas da geometria euclidiana: lugar geométrico, divisões de retas e de 
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circunferências e cálculo de áreas. Geometria descritiva. Sistema de representação 
ortogonal em arquitetura: plantas, cortes e elevações. Normas de representação em 
arquitetura. Perspectivas paralelas e cônicas. 
4.4 - Bibliografia sugerida: 
CAVALLIN, J. Lições de Geometria Descritiva: axonometria mongeana ou sistema de 
projeções ortogonais de Monge. Curitiba: Depto de Livro e Publicações D.A.E.P., 1962. 
CHING, F. D. K. Representação gráfica em arquitetura. Porto Alegre: Bookman, 1996. 
CHING, F. D. K., JOROSZEK, Steven. Representação gráfica para desenho e projeto. Barcelona: 
Gustavo Gili, 2001. 
FARRELLY, L. Técnicas de representação em arquitetura. Porto Alegre: Bookman, 2011. 
MASSIRONI, M. Ver pelo desenho: aspectos técnicos, cognitivos, comunicativos. Rio de 
Janeiro: Edições 70, 1982. 
MONTENEGRO, G. A. Desenho arquitetônico. São Paulo: E. Blucher, 2001. 
NBR 6492. Representação de projetos de arquitetura. Rio de Janeiro: ABNT, 1994. 
NBR 6492. Representação de projetos de arquitetura. Rio de Janeiro: ABNT, 2021. 
PRÍNCIPE JUNIOR, A. dos Reis. Noções de Geometria Descritiva, v.1. São Paulo: Nobel, 1983. 
______________. Noções de Geometria Descritiva, v.2. São Paulo: Nobel, 1977. 

4.5 - Documentos a serem apresentados na data e horário da seleção: Histórico escolar e, 
nos casos em que se aplicam, declaração de ação afirmativa de ingresso na Universidade e 
certidão de nascimento do(s) filho(s) (para o bônus previsto no inciso I e II do Artigo 12 da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGRAD/UFF Nº 35, de 20 de dezembro de 2022). 
4.6 - Critérios de seleção: 

4.6.1 - Análise de dois ou mais trabalhos físicos realizados para a disciplina Sistemas 
Geométricos de Representação (preferencialmente), sendo 1 deles o projeto de 
Arquitetura (último trabalho). Caso a(o) candidata(o) não possua trabalhos da 
disciplina, serão aceitos trabalhos das disciplinas de projeto, que tenham sido 
executados a grafite (técnica analógica) [peso 3]; 
4.6.2 - Nota final obtida pelos candidatos na disciplina Sistemas Geométricos de 
Representação (extraída do histórico escolar) [peso 3]; 
4.6.3 - Entrevista realizada de forma presencial [peso 4]. 

4.7 - O cálculo da nota levará em consideração as orientações dos Artigos 12 e 13 da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGRAD/UFF Nº 35, de 20 de dezembro de 2022: 
“Art. 12. Deverão ser adicionados às notas obtidas nos processos seletivos bônus de ingresso por 
ação afirmativa ou de mães com filhos de até 5 (cinco) anos, conforme critérios descritos a seguir: 
I - Se a nota média das etapas do processo seletivo for igual ou superior a sete, os candidatos que 
tiverem ingressado na UFF por política de ação afirmativa terão esta média multiplicada por 1,4, 
resultando na nota final a ser inserida no sistema; e  
II - Se a nota média das etapas do processo seletivo for igual ou superior a sete, as candidatas que 
estiverem na condição de mães com filhos com idade até 5 (cinco) anos de idade terão esta média 
multiplicada por 1,2, resultando na nota final a ser inserida no sistema.” 

4.8 - Nota mínima de aprovação: 7,0 (sete) 
4.9 - Critérios de desempate: no caso de empate, considerar sucessivamente os critérios 
abaixo: 

a) maior nota obtida na disciplina vinculada ao Projeto objeto deste concurso; 
b) maior Coeficiente de Rendimento – CR; 
c) candidato com mais idade. 

4.10 - Data e local da divulgação dos resultados: os resultados serão divulgados por e-mail 
até às 10h do dia 27/04/2023, quinta-feira. 
 



4.11 - Instâncias de recurso: o executante, Departamento de Arquitetura - TAR 
(tar.tca@id.uff.br), e a Comissão de Monitoria da PROGRAD (dmo.prograd@id.uff.br) serão, 
nesta ordem, as instâncias de recurso deste processo seletivo. 

4.11.1 - O prazo para a interposição de recurso ao resultado do processo seletivo junto 
ao executante responsável é de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação dos 
resultados, contadas automaticamente pelo Sistema de Monitoria. 
4.11.2 - O prazo para a interposição de recurso junto à Comissão de Monitoria é de até 
72 (setenta e duas) horas após a ciência do resultado da análise do recurso interposto 
junto ao executante responsável pelo projeto. 

 
5. DA ACEITAÇÃO DA VAGA 
5.1 - O candidato classificado no processo seletivo terá o prazo de 2 (dois) dias corridos, após 
a divulgação do resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de Monitoria. 
5.2 - Será considerado desistente o candidato que não cumprir ao prazo estabelecido. 
 
6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
6.1 - O candidato classificado deverá encaminhar ao endereço eletrônico do Departamento 
de Arquitetura - TAR (tar.tca@id.uff.br) o Termo de Compromisso, devidamente datado e 
assinado, em formato digital, gerado pelo Sistema de Monitoria, no prazo de 2 (dois) dias 
corridos após o aceite no Sistema de Monitoria. 
6.2 - Na impossibilidade de impressão do Termo de Compromisso para assinatura, o 
candidato classificado poderá fazer declaração de próprio punho – aceitando o expresso no 
Termo de Compromisso – que deverá ser digitalizada e enviada para o endereço eletrônico 
do Executante. 
6.3 - O candidato aprovado e classificado no processo seletivo deverá estar regularmente 
inscrito em pelo menos uma disciplina do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo 
quando da assinatura do Termo de Compromisso. 
6.4 - A data de entrada no Programa de Monitoria dos monitores que assinarem o Termo de 
Compromisso depois da data de início prevista no Art. 2º da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
PROGRAD/UFF Nº 35, de 20 de dezembro de 2022, será aquela registrada no Sistema de 
Monitoria. 
6.5 - O monitor deverá registrar no Sistema de Monitoria, quando aceitar sua classificação, 
todos os dados referentes à sua conta bancária individual, desde que não seja conta 
poupança ou conta conjunta. 
6.6 - Poderá ser convidado a desistir da vaga o candidato que não satisfizer a estas 
exigências. 
 
 
Niterói, 14 de abril de 2023. 
 
 
 
Ricarda Lucilia Domingues Tavares 
Chefe do Departamento de Arquitetura 

mailto:tar.tca@id.uff.br
mailto:dmo.prograd@id.uff.br
mailto:tar.tca@id.uff.br

